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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2022-CONVITE Nº 
07/2022
HOMOLOGO o certame licitatório do Convite nº 07/2022
(repetição) e ADJUDICO o objeto para a empresa  LUIZ
GUSTAVO DIAS DE OLIVEIRA – ME  para o “serviço de
locação de máquina copiadora e impressora nova, com
estimativa  de  cópias,  incluso  o  fornecimento  de
suprimentos  e  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
equipamentos”,  conforme consta da Ata de Julgamento,
lavrada em 17 de janeiro de 2023.  Pirassununga,  30 de
janeiro de 2023. Cícero Justino da Silva - Presidente 

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP
PORTARIA 007/2023

JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE
AUTORIZAR,  a  partir  de  31  de  janeiro  do  corrente  a
Seção  de  Recursos  Humanos  e  Pessoal  a  efetuar  a
rescisão  do  contrato  de  trabalho  do  Servidor  CARLOS
EDUARDO  STRABELLI,  RG.  46.033.500-5,  PIS
190.61578127,  ocupante  do  emprego  permanente
mensalista de Hidrometrista, tendo em vista o pedido de
demissão  formulado.  Pirassununga,  30  de  janeiro  de
2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  Superintendente.
Publicado e Registrado na forma da Lei data supra. José
Roberto Barone – Diretor de Administração

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Edital  n.º  83/2022.  Processo Administrativo  nº  2716/22.
Processo Licitatório  nº.  37/2022 -  Pregão Presencial  nº
22/2022.  Objeto:  aquisição  de  blindagem  metálica
(escoramento) para trabalho em valas e escavações, do
tipo descontínuo, que será utilizado em assentamento de
tubos de concreto armado em obras da Autarquia SAEP.
ADJUDICO para  a  empresa:  ADAMANTIUM
ESCORAMENTO DE VALA EIRELI ME, conforme a Ata
da  Sessão  Pública  datada  de  25  de  janeiro  de  2023.
Pirassununga,  25  de  janeiro  de  2023.  ALECSANDRA
ROSSANI SCHOLLING – Pregoeira – SAEP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Edital  n.º  83/2022.  Processo Administrativo  nº  2716/22.
Processo Licitatório  nº.  37/2022 -  Pregão Presencial  nº
22/2022.  Objeto:  aquisição  de  blindagem  metálica
(escoramento) para trabalho em valas e escavações, do

tipo descontínuo, que será utilizado em assentamento de
tubos de concreto armado em obras da Autarquia SAEP.
HOMOLOGO o objeto em conformidade com a proposta
apresentada  pela  empresa:   ADAMANTIUM
ESCORAMENTO DE VALA EIRELI ME, conforme a Ata
da  Sessão  Pública  datada  de  25  de  janeiro  de  2023.
Pirassununga,  1°  de  fevereiro  de  2023.  JEFERSON
RICARDO DO COUTO - Superintendente SAEP.

Procuradoria-Geral do Município
rotocolo  nº  2076/2008. Fundamentação  Legal:  Lei
Municipal  nº  3.199,  de 06 de outubro de 2003.  Partes:
Prefeitura Municipal de Pirassununga e Haide Aparecida
Dela Libera Sanches. De acordo com a manifestação da
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico,  fls.  200,  da  Requerente,  fls.  198 e parecer
jurídico da PGM em fls. 202, fica prorrogada a vigência do
termo de instrumento de adoção de área pública, objeto
do protocolo administrativo nº 2076/2008, pelo prazo de
12  (doze)  meses,  a  contar  retroativamente  de  12  de
outubro de 2022. Permanecem em vigor todas as demais
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente termo.
Data  da  assinatura:  30  de  janeiro  de  2023.  Marcio
Roberto Silva. Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação
EDITAL RETIFICADO

Edital:  01/23.  Processo Administrativo:  5070/22.  Pregão
Eletrônico:  01/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  para
locação de equipamentos BIPAP e locação de CPAP. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br  ,   no dia
02  de  fevereiro de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 02 de fevereiro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 16
de fevereiro  de 2023.  Pirassununga,  1º  de fevereiro de
2023.  Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 136/22. Processo Administrativo: 4684/22. Pregão
Eletrônico:  92/22.  Objeto:  Registro  de Preços de pneus
para  a  Secretaria  de  Educação.  Adjudicados  para  as
empresas: CV TYRES EIRELI ME, os itens: 03, 06, 07,
09, 14 e 15; AURORA E-COMERCE LTDA, os itens: 01,
02,  04,  05  e  10  a  13.  Pirassununga,  31  de  janeiro  de
2023. Dercilene dos Santos Magalhães – Pregoeira/  Dr.
José Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  97/22. Processo  Administrativo:  3714/22.
Concorrência Pública:  08/22. Objeto:  exploração a título
de concessão de uso dos boxes nº 63, 66, 67, 69, 72, 73,
74,  75,  76  e  77,  localizados  no  Centro  Comercial  em
Cachoeira  de  Emas,  destinados  a  abrigar  a  feira  de
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antiguidades, roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artes,
artesanatos e trabalhos manuais. Proponentes: 16. Gestor
do  Contrato:  Silvio  Aparecido  Oliveira. Cargo:
Administrador do Distrito de Cachoeira de Emas. Contrato
nº 31/2023. Contratada:  RHAYANNE BORELLA LEAL DE
OLIVEIRA. Valor: R$ 4.466,40 (quatro mil, quatrocentos e
sessenta e seis  reais  e  quarenta centavos).  Assinatura:
31/01/23. Vigência: 12 (doze) meses. Contrato nº 30/2023.
Contratada:  ANTONIO APARECIDO LANÇONI. Valor: R$
2.766,00 (dois  mil,  setecentos e sessenta e seis  reais).
Assinatura: 31/01/23. Vigência: 12 (doze) meses. Contrato
nº  32/2023.  Contratada:  FLÁVIA ADRIANI  CASTELLINI
DIAS BARBOSA. Valor: R$ 3.982,80 (três mil, novecentos
e  oitenta  e  dois  reais  e  oitenta  centavos).  Assinatura:
31/01/23.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Dr.  José  Carlos
Mantovani – Prefeito.

Seção de Material
TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL.  Processo  Administrativo  nº
1029/2019 Modalidade:  Dispensa de Licitação nº 9619.
Termo Aditivo nº  22/23.  Contrato  nº 32/19.  Locador:
RENATA PIRES.  Locatário: Município de Pirassununga.
Objeto da Locação: Imóvel situado na Rua dos Lemes,
n°  1129  -  Centro,  nesta cidade,  destinado a abrigar  o
Conselho  Tutelar.  Prorrogação: fica  prorrogada  a
vigência do contrato em 12 (doze)  meses, a  contar  de
03/02/2023. Valor: o valor para atender ao período será
na ordem de R$ 23.469,36 (vinte e três mil, quatrocentos
e  sessenta  e  nove  reais  e  trinta  e  seis  centavos).
Assinatura: 31/01/23. 

Processo  Administrativo  nº  4872/2019.  Modalidade:
Pregão  Presencial  nº  104/19.  Termo Aditivo  n°  02/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n°  160/19.
Contratada: IRIS  TAMARA COUTO. Prorrogação:  fica
prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze) meses a
contar retroativamente a partir de 02 de janeiro de 2023.
Valor: o  valor  para  atender  ao  período  será  de  R$
18.720,00  (dezoito  mil,  setecentos  e  vinte  reais).
Assinatura: 31/01/2023.  Objeto:  serviço de fisioterapia
respiratória para atendimento de Ordem Judicial.

Processo  Administrativo:  3101/2016.  Modalidade:
Concorrência  Pública  n°  07/2016.  Termo  Aditivo  nº
24/2023.  Termo de Prorrogação ao Contrato nº 35/17.
Concessionária: TATIANA  MARCOMINI  MACEDO.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  31  de  agosto  de  2022,
retroagindo seus àquela data. Valor: o valor para atender
o  período  será  de  R$  3.618,60  (três  mil,  seiscentos  e
dezoito reais e sessenta centavos). Troca de Gestor: fica
alterado  o  Gestor  do  Contrato  para  Sílvio  Aparecido
Oliveira,  Administrador  de  Distrito.  Assinatura:
31/01//2023. Objeto: exploração a título de concessão de
uso  de  boxe  nº  88,  localizado  no  Centro  Comercial
“Eunice Alves Rosa” no Distrito de Cachoeira de Emas.

Processo  Administrativo:  3477/2020.  Modalidade:
Concorrência  Pública  n°  20/2020.  Termo  Aditivo  nº
21/2023.  Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº
119/2020. Concessionária: MARCELA  CRISTINA  DE
SOUZA.  Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do
contrato por mais 12 meses, a contar de 01 de dezembro
de  2022,  retroagindo  seus  àquela  data.  Valor: o  valor
para atender o período será de R$ 167.099,28 (cento e
sessenta e sete mil, noventa e nove reais e vinte e oito
centavos).  Assinatura:  01/02//2023.  Objeto: exploração
a  título  de  concessão  de  uso  de  área  comercial,
“Restaurante n° 03”, no Distrito de Cachoeira de Emas.-
Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO ELEITORAL
O  Conselho  Municipal  de  Saúde  em  razão  do
chamamento  para  recomposição  de  mandato  e  nos
termos da Resolução CMS n° 01, de 23 de abril de 2.021,
homologa  e  torna  público  o  resultado  apurado  nas
eleições para representantes de enfermeiros.
REPRESENTANTES DE ENFERMEIROS:
1° - Tiago Donizeti da Silva 26 votos (Eleito Titular)
2° - Daniela Cristina da Rocha 22 votos (Eleita Suplente)
3° - Neilton Martins dos Santos 14 votos (não eleito)
4° - Eléa Fernandes da Silva 06 votos (não eleita)
Ficam desde já os candidatos eleitos a comparecerem a
sessão de posse que ocorrerá no dia 02 de fevereiro às
07:30h na Sede do Sindicato dos Servidores Municipais
de Pirassununga.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2023.
Larissa Moreira L. F. Rodrigues
Presidente do CMS/Pirassununga

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)
LEI Nº 6.089, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  A partir  de  1º  de  janeiro  do  fluente  ano,  ficam
reajustadas  em 4,25  % (quatro inteiros  e  vinte  e  cinco
centésimos)  as  referências  iniciais  das  escalas  de
vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  do  Poder
Executivo,  constantes  nos  Anexos  IV  e  V  da  Lei  nº
1.695/1986 e suas alterações.
Art. 2º Ficam reajustados, na mesma proporção do artigo
1º,  os  valores  dos  recursos  econômico-financeiros
transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do
IPESP, remunerados diretamente pelo Município.
Art. 3º Ficam fazendo parte integrante da presente Lei, os
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Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 1.695/1986; o Anexo II
criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI criado pela Lei
nº 3.668/2007; o Anexo VIII criado pela Lei nº 3.719/2008
com redação dada pela Lei  nº 3.7992009; o Anexo VIII
criado pela Lei nº 4.554/2014, o Anexo IX, referente à Lei
Complementar  nº  139/2015  alterada  pela  Lei
Complementar nº 189/2022, com a redação que ora lhes
é dada.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas oportunamente se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

3 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

4 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

5 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

6 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

7 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

8 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

9 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

10 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

11 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

12 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

13 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

14 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

15 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

16 / 68



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115
__________________________________________________________________

LEI Nº 6.090, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 
“Visa reajustar o valor do vale-alimentação concedido aos servidores municipais do Poder Executivo e da Autarquia, de
que trata a Lei nº 4.130, de 26 de julho de 2011”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de 1º de janeiro do fluente ano, ficam reajustados em 7,21 % (sete inteiros e vinte e um centésimos) os
valores  do  vale-alimentação de  que trata  o  artigo 3º  da Lei  Municipal  nº  4.130,  de 26 de  julho  de  2011,  e  suas
alterações, a saber:
I - R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais) para servidores assíduos; e,
II  -  R$ 657,50 (seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)  para servidores que se ausentaram ao
trabalho.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/. 

LEI Nº 6.091, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de 1º de janeiro do fluente ano, ficam reajustadas em 4,25 % (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos)
as referências iniciais das escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos do Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga - SAEP, constantes no Anexo IV da Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016 e suas alterações.
Art. 2º Ficam fazendo parte integrante da presente Lei os Anexos I, II e IV criados pela Lei Complementar nº 141/2016 e
suas alterações, e o Anexo III - Do Emprego em Confiança, de que trata Lei Complementar nº 172/2020, passando a
vigorar com a redação que ora lhes é dada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias da Autarquia,
suplementadas oportunamente se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 6.092, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 
“Altera dispositivo da Lei nº 4.848, de 3 de setembro de
2015, que dispõe acerca da estrutura e funcionamento do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – CMDCA de Pirassununga – SP e dá outras
providências”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  O caput  do  artigo  5º  da  Lei  nº  4.848,  de  3  de
setembro  de  2015,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:
“Art. 5º  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do  Adolescente  –  CMDCA,  criado  pela  Lei  Municipal
2.211/91, é um órgão deliberativo e controlador da política
de  atendimento,  proteção  e  promoção  dos  direitos  da
criança e do adolescente e responsável por fixar critérios
de utilização através  de planos de aplicação do Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,
vinculado administrativamente à Secretaria Municipal  de
Direitos Humanos,  Cidadania  e Justiça,  e  composto  de
forma paritária,  nos termos do art.  88,  inciso II,  da Lei
Federal nº 8.069/90.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.093, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  destinado  a  atender
inclusão da Fonte 95 - Verba Federal - Programa Social
Especial de Alta Complexidade”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender inclusão
da Fonte 95 - Verba Federal - Programa Social Especial
de Alta  Complexidade,  consignado na seguinte dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
13.02.00 - 08.244.4002.2551 - 33.50.39 - Outros Serviços
de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 95 - Código de

Aplicação 5000042 R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será proveniente do superávit financeiro referente à verba
federal  do  Programa  Social  Especial  de  Alta
Complexidade, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.094, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 
“Visa  reajustar  os  vencimentos  dos  servidores  ativos  e
inativos da Câmara Municipal de Pirassununga”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  A partir  de  1º  de  janeiro  do  fluente  ano,  ficam
reajustadas  em  4,25%  (quatro  inteiros  e  vinte  e  cinco
centésimos por cento) as referências iniciais das escalas
de  vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  da
Câmara  Municipal  de  Pirassununga,  constantes  dos
Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 157, de 27 de
março de 2018.
Art. 2º Fica reajustada na mesma proporção do artigo 1º,
a tabela de referências do Anexo IV, da Lei Complementar
nº 157, de 27 de março de 2018.
Art. 3º Ficam consequentemente fazendo parte integrante
da  presente  Lei,  os  Anexos  I,  II,  III  e  IV,  da  Lei
Complementar  nº  157,  de  27  de  março  de  2018,
passando a vigorar com a nova redação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas oportunamente se necessárias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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DECRETO (S)
DECRETO Nº 8.277, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.412/2003,
D E C R E T A :
Art.  1º  O  inciso  IX  do  §  3º  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, do artigo 1º
do Decreto nº 8.256, de 21 de dezembro de 2022, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“IX - Análise de Diretrizes para Loteamento R$ 1.534,81”
(NR)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)
PORTARIA Nº 049/2023

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
dos autos do procedimento administrativo nº 4.383, de 14
de setembro de 2022,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Dar  nova  constituição  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação, a qual compete monitorar e
avaliar, no âmbito da Administração Pública Municipal, a
parceria celebrada entre o Município de Pirassununga e a
Associação Beneficente Alda Miranda Matheus - AMMA,
instituída  pela  Portaria  nº  372,  de  12  de  novembro  de
2018:
I - Gestora
Simone Josely Casali Sarzi - Professora Coordenadora
II - Membros
Fabiana Cristina Paulino - Escriturária
Marilise Moraes de Souza Wohnrath - Professora PEB I
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

 PORTARIA Nº 050/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de

Pirassununga, Estado de São Paulo
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada ao Executivo Municipal pela
Seção  de  Licitação,  objeto  da  Comunicação  Interna  nº
03/2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  a  nova  Comissão  Municipal  de
Licitações,  designando  para  integrá-la  os  servidores,  a
saber:
I - Presidente
Danilo Zero dos Santos, RG nº 42.789.519-4 - SSP/SP e
CPF 310.618.158-38 - Cargo: Fiscal de Rendas
II - Membros
Valter  Tadeu  Camargo  de  Castro,  RG  nº  8.381.637  -
SSP/SP e CPF nº  017.226.448-00  -  Cargo:  Procurador
Municipal
Cláudia Gennari Alba, RG nº 27.970.388-0 – SSP/SP e
CPF nº 272.606.328-44 - Cargo: Assessora de Secretaria
Art.  2º  Designar,  conforme  abaixo  relacionados,
servidores  municipais  para  comporem  a  Comissão
Municipal  de  Licitações,  na  qualidade  de  membros
suplentes,  cabendo  à  presidência  da  CML  adotar  as
providências  necessárias  para  convocação  quando  da
substituição de algum membro titular:
I  -  Daniele  dos  Santos  Andriotti  Cesário,  RG  nº
24.555.010-0 - SSP/SP e CPF nº 192.027.328-09 - Cargo:
Escriturária
II  -  Rosilea  Maria  David  Boteon,  RG nº  24.296.046-7  -
SSP/SP e CPF nº 139.636.768-33 - Cargo: Escriturária
III - Laira Bertini, RG nº 32.437.651-0 - SSP/SP e CPF nº
353.060.308-23 - Cargo: Assessora de Secretaria
IV - Sérgio Eduardo Zuffo, RG nº 13.559.610 - SSP/SP e
CPF nº 017-060.888-33 - Cargo: Subchefe de Seção
V  -  Tabita  Raquel  de  Oliveira,  RG  nº  40.851.350-0  -
SSP/SP e CPF nº 368.716.898-00 - Cargo: Bibliotecária
VI - Roger Augusti Brandão, RG nº 20.743.992 - SSP/SP
e CPF nº 154.839.908-62 - Cargo: Almoxarife
VII - Delvânia Aparecida do Amaral, RG nº 15.130.685 -
SSP/SP e CPF nº 074.439.138-50 - Cargo: Escriturária
VIII  -  Priscilla  Morandi  Valentim  da  Cunha,  RG  nº
32.573.461-6 - SSP/SP e CPF nº 259.289.358-03 - Cargo:
Escriturária
IX - Robson Rafael Damas Pinto, RG nº 32.890.794-7 -
SSP/SP e  CPF nº  310.246.128-05  -  Cargo:  Auxiliar  de
Odontologia
X - Davidson Diego Fiorelli, RG nº 46.666.854-5 - SSP/SP
e CPF nº 353.807.828-92 - Cargo: Escriturário
XI  -  Luciana  Aparecida  Martins  de  Godoy,  RG  nº
25.129.829-2 - SSP/SP e CPF nº 175.608.668-08 - Cargo:
Nutricionista
XII  -  Rosângela  Silva  Damião,  RG  nº  19.741.765  -
SSP/SP e CPF nº 154.468.278-64 - Cargo: Recepcionista
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
Dag/.

Seção de Recursos Humanos
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 – PROCURADOR
MUNICIPAL

Fica  convocado  o  candidato  Rodrigo  de  Azevedo
Leonel – RG nº 7748605, classificado em 6º lugar
para  o  emprego  permanente  de  Procurador
Municipal,  para comparecer  à  Seção de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Galício
Del Nero - 51, Centro, em horário de expediente, no
prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da  data  desta
publicação, para fim de eventual contratação.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2023
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos
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Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

 EDITAL     DE     CHAMAMENTO     PÚBLICO     Nº     02/2023  

O Conselho Municipal de Política Cultural, de acordo com
a Seção 3 do Art. 39º, §2º da Lei Municipal nº 6.058/2022,
torna  público  o  presente  edital  para  recebimento  de
inscrições  de  representantes  da  sociedade  civil  dos
segmentos abaixo listados, diretamente relacionados aos
diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as
dimensões  simbólicas,  cidadã  e  econômica  da  cultura,
para compor o plenário do Conselho no biênio 2023-2025.
Representantes do Fórum Setorial de Artes Visuais
Representantes do Fórum Setorial de Dança
Representantes do Fórum Setorial de Circo
Representantes do Fórum Setorial de Cultura Tradicional
Representantes do Fórum Setorial de Literatura, Livro e
Leitura
Representantes do Fórum Setorial de Cultura LGBTQIA+
Representantes do  Fórum  Setorial  de  Agentes,

Produtores e Técnicos Culturais
As inscrições dos representantes dos segmentos devem
ser  realizadas  no  período de  01/02/2023 a 15/02/2023,
exclusivamente  via  formulário  eletrônico  pelo  link
https://bit.ly/3kOQLWr
Somente  serão  aceitas  inscrições  de  indicados  que
comprovem sua ligação profissional  direta ao segmento
escolhido.
Para  se  inscrever  em  mais  de  um  segmento  será
necessário o preenchimento e envio de nova inscrição. O
inscrito poderá ocupar apenas uma cadeira.
A escolha dos indicados para comporem a representação
de  cada  segmento,  dentre  aqueles  inscritos,  será  feita
pelos  representantes  presentes  de  cada  segmento,  em
Reunião Ordinária do CMPC, a ser realizada no dia 16 de
fevereiro de 2023, às 19 horas, no Centro de Convenções
Prof. Dr. Fausto Victorelli,  à Avenida Painguás, 2014 ou
virtual pelo zoom, através do link https://bit.ly/3wN7lsM 
Informações podem ser obtidas pelo telefone 3563-0530
ou pelo e-mail conselhoculturapira@gmail.com
Pirassununga, 1 de fevereiro de 2023
Rogério Machado
Presidente do CMPC

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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